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DECRETO N° 056/2Q22

DECLARA INSERVÍVEL O BEM MÓVEL. QUE
ESPECIFICA, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE

IPORÃ. ESTADO DO PARANA. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Considerando, comunicação interna do Gabinete do Prefeito e
Secretaria Municipal: Secretaria de Administração, que informaram a inviabilidade de recuperação dos bens
móveis descritos no presente Decreto;

Considerando, que representa prejuízo ao erário Municipal manter
tal bem, o qual sofrerá processo de depreciação crescente.

DECRETA;

Art. 1® - Fica considerado inservível para uso pela Administração, o
veículo abaixo discriminados, que pertenceao Patrimônio do Município de Iporã, Estadodo Paraná.
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Art. 2® - Fica o Setor de Patrimônio Público Municipal, autorizado a
proceder à baixa patrimonial dos bens descritos no artigo 1°,após eventual alienação do mesmo.

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Art 3' - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oito
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois

Publicado (a) no Diário OJJclaldos
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SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Despesa •514.33W39-MOOO-OOTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS •PESSOA JURÍDICA
fgio-Ü-SECRETARIAMUN ACRICULTUKA.PECUARJA. ABASTEC. EMEIOAMBIE

Unjdade- U002 - DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO

Funcwnil-JO 60S 0015 2067000 . MANUTENÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL

Dtspesj-SiS.SJMJO.OOOM-MATERIALDECONSUMO
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UiiKlade- 13002 - DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO

Fiuicioiiil-20.60ÍMlS2M7000-MANl7rENCAODOMATADOÜROMUNIClPAL

Despesa• 519-339039 - 00000- OUTROSSERVIÇOS DETERCEIROS • PESSOA JURÍDICA
Oigâo-13-SECRETARIAMUN.ACRICULTURA.PECUARIA.ABASTEC.EMElOAMDIE
Unidade • 13001 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

Funconal- 18 5JI 0015 206W00 - MANUTtNÇAO DO DEPARTAME>ÍTO DEMEiO AMBIENTE

D«pesa-S20-33W30-OOOW-MATWIALDECONSUMO

Oij»o-13-SECRETARlAMUN AGRlCULTURA.PECUARIA.ABAS"TtC EMEIOAMBIE
Unjibds - 13003 • DEPARTAME^^T) DE MEIO AMBIENTE

Funcional- 18.541,0015.206900Õ-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEiO AMBIENTE

DtqiíM • 521- 339039• OOOOO • OUTROSSERVIÇOS DETERCEIROS• PESSOARIRIDICA
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÔES ->

Artigo2° - Paraatendero disposto no Artigo T deste Decreto, servirácomo recursoso provávelExcessode Arrecadação verificadona(s) receita(s) a
seguir, de acordo cora o Artigo 43, § 1°,Inciso II, da Lei Federal n' 4.320/64:

[Receitas:

111250010000000000 - 2-Imposio sobre a PropriedadePrediale TerritorialUrbana• Principal
171151110000000000- 59 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios • Cota Mensal - Principal
172150010000000000- 96 - Cola-Parte do ICMS - Principal

Artigo 3° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as diposições em contrário.

Edificio da Prefeitura do Município de IGUARACU/PR, em 7 de abril de 2022
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Prefeito Municipal

ES I ADO DO PAR.\NA

PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 056/2022

DECLARA INSERVÍVEL O BEM MÓVEL PECIPICA. DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE iPORÃ. ESTAD
ROVIDÊN

Publicado por:
Eva Paula Charalo

Código Identificador: )7F59679

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de IporS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Considerando, comunicação internado Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal: Secretariade Administração, que informaram a inviabilidade
de recuperação dos t>ens móveis descritos no presente Decreto;

Considerando, que representaprejuízo ao erário Municipalmantertal bem,o qual sofrerá processode depreciação crescente.

DECRETA!

Art. 1° • Ficaconsiderado inservivel para uso pela Administração, o veículo ^aixo discriminados, que pertence ao Patrimônio do Município de
IporS, Estado do Paraná.
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Art. 2° - Fica o Setor de Patrimônio Público Municipal, autorizado a proceder à baixa patrimonial dos bens descritos no artigo 1°, após eventual
alienação do mesmo.

Art 3° • Estedecretoentraráem vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se, t
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de IporS, Estado do Paraná, aosoitodias do mêsde abril do anode dois míte vinte e dois

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

www.diariomunicinal.com.br/amti
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ESTADO DO I'ARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATUBA

Publicado por:
Rosanc Silva dos Santos

Código Identificador:E3A09óB8

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTIUÇÃO
EXTRATO DO 3". TERMO DE ADITIVO CONTRAI O DE FORNECIMENTO N°. 097/2021 PREGÃO ELETRONlCO N'. 029/202I-PMI

ADITIVO DE REEQUILIBRIO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DEIVATUBA, inscriío no CNPJ sob n'. 76.283337/0001-54.
CONTRATADA: AUTO POSTO IVATUBA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n": 76.050.665/0001-71.
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto o reequilíbrio econóniicu financeiro Contrato dc Fornecimento n°. 097/2021, referente ao
Pregüo Eletrônico n" 029/2021-PMI, celebrado com a empresa AUTO POSTO IVATUBA LTDA, que tem por objeto Confratavilo de Pessoa
Jurídica para Aquisição de Combustível (gasolina, etunol, diesel comum e diesel SIO) paru a Secretaria Municipal de Saúde de Ivatuba.

Itens com ajustes de valor:
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Valora seraditivadoc suprimido de acordo com o saldo dos itens:
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VALOR DO Í^AJUSTE: RS 18.459,64 (dezoito mil quatrocentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e quatro centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea "d" e Artigo 40, inciso XI, da Lei n°. 8.666/1993.
VIGÊNCIA: Inalterada até01 deAgosto de2022.
FORO: Comarca de Maringá-Pr.

Ivatuba - Pr, 08 de Abril de 2022.

SÉRGIO JOSÉ SANTl
Prefeito Municipal

Publicado por:
Tauana Presa Requena

Código Identif]cador:80DC31D6

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO 2°. TERMO DE ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO N". 141/2021 PREGÃO PRESENCIAL N°. 04I/202I-PM1

ADITIVO DE REEQUILIBRIO

CONTRATANTE: .MUNICÍPIO DEIVATUBA, inscrito no CNPJ sob n°.76J85J37/0001-54.
CONTRATADA: AUTO POSTO IVATUBA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°: 76.050.665/0001-71.
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico financeiro do Contrato de Fornecimento n". 141/2021, referente ao
Pregão Presencial n° 04I/2021-PMI, celebrado com a empresa AUTO POSTO IVATUBA LTDA, que tem por objeto Contratação de Pessoa
Jurídica para Aquisição de Combustível (gasolina, etanol, diesel comum e diesel SIO) para a Frota do Município de Ivatuba.
Itens com ajustes de valor:
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Vaior a ser aditivado e suprimido de acordo com o saldo dos itens:


